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NORMA REVOGADA

Designa integrantes da Comissão Permanente de
Licitação no Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADOR
ALCINO FELIZOLA, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 38, inciso III, art. 51, inciso IV, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de
1993, que Regulamenta o art.  37, inciso XXI,  da Constituição Federal, que institui normas para
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; e

CONSIDERANDO o PROAD n. 10132/2022,

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam designados para compor a Comissão Permanente de Licitação, pelo período de 1
(um)  ano,  a  partir  de  1º/7/2022,  os(as)  seguintes  servidores(as):  (Caput  alterado  pelo  Ato  GP nº
0754/2023)
Art.  1º  Ficam  designados  para  compor  a  Comissão  Permanente  de  Licitação  os(as)  seguintes
servidores(as): 

I - Eunápio Umburanas Duarte Júnior; (Inciso alterado pelo Ato GP nº 0754/2023)

I – Otacílio Torres Vilas Boas, mat. 12346-3; 
II - Ticiana Barbosa Vasconcelos;  (Inciso alterado pelo Ato GP nº 0206/2023) 

II - Júlia Ramos Cavalcanti Reis; (Inciso alterado pelo Ato GP nº 0754/2023)

II – Ariana Loyola da Silva Prata, mat. 3504-3; 
III - Sadinoel Pereira de Souza; (Inciso alterado pelo Ato GP nº 0754/2023)

III – Júlia Ramos Cavalcanti Reis, mat. 6644-5; 
IV - Ana Paula Dultra Vila Nova Cerqueira; e (Inciso alterado pelo Ato GP nº 0754/2023)

IV – Flávia Côrtes Silva, mat. 5120-0; 
V - Ricardo Almeida de Barros, integrante suplente.
VII – Ana Paula Dultra Vila Nova Cerqueira mat. 6165-6; e (Inciso inserido pelo Ato GP nº 0754/2023)

VIII  – Ricardo Almeida de Barros, mat. 5307-6, integrante suplente.  (Inciso inserido pelo Ato GP nº
0754/2023)

§ 1º A presidência da Comissão Permanente de Licitação será exercida pelo servidor Eunápio
Umburanas Duarte Júnior. (Parágrafo alterado pelo Ato GP nº 0754/2023)



§ 1º A presidência da Comissão Permanente de Licitação será exercida pelo servidor Otacílio Torres
Vilas Boas. 
§ 2º A servidora Ticiana Barbosa Vasconcelos e o servidor Sadinoel Pereira de Souza funcionarão
como  1º  e  2º  substitutos,  respectivamente,  nas  ausências  e  impedimentos  do  Presidente.
(Parágrafo alterado pelo Ato GP nº 0206/2023)

§ 2º O servidor Sadinoel Pereira de Souza e o servidor Ricardo Almeida de Barros funcionarão
como 1º e 2º substitutos, respectivamente, nas ausências e impedimentos do Presidente.

Art. 2º Ficam revogados o ATO TRT5 n. 22, de 20 de janeiro de 2020, e o ATO TRT5 n. 152, de 5 de
junho de 2020.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

ALCINO FELIZOLA
Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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